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PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 meses a partir da data de
emissão.

Manaus-AM,

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos Vale de Souza
I)i Diretor P ntê

a Esta Autorizcçâo é compostâ de 07 restrições e/ou condições const,lntes no verso. cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitaú a sua invalidação e/ou as penalidades previslas em no[Ínas.

a O uso inegular desta Autorizaçío implica na sua cassação. bem çomo nas sanções previstas na
legislação;

a Esta Autorizâçâo nâo contém emendas ou rísurí§:
a Esta Autorizrçío deve permaneÇer no local da açâo para efeito de Íiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coÍ @ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM
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AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 156/2023

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAçAO ID. CONSELHO

Aldenize Viana da
Silva

Bióloga 090352/06-D ooo.462.622- 29

INTERESSADo: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

ENDEREÇo PAR^ CORRESPONDÊNCIA: RUA DARCY VARGAS, NO 645. BAIRRO:
PARQUE 1O DE NOVEMBRO . MANAUS - AM.

CNPJ/CPF:33.000.167/1119-57 l scRrçÃoESTADUAL:

FoNE: 33.000.16711119-57 PRocEsso N': 0'13840/2022-03

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Área do poço RUC48, localizada no campo de Rio Urucu
(RUC), na Base de Operações Geólogo Pedro de Moura - BOGPM, em Urucu,
Coari/AM.

DESCRTçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvêstrê, durante realização de supressáo vegetal.

OESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarêm de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão infoÍmados no relatório de
resgatê em ate 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão
soltos na área de mata adjacente ao empreendimento. Durante o processo de
supressáo não será permitida e destinação de animais capturados para Centros de
Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda oúras lnstituiçôes.

EQUIPE TÉCNICA:

ATENÇÃO:

06

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 21236721 t 2123{'73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

CPF/CNPJ



RESTRIÇOf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 15ó/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inleira responsabilidade do
interessado. devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização nâo permitê: captura./coletrtransporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimenro do proprietiírio; Captura/coleta,/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competentet coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de
2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressào
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizâção de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias paÍa Panthera onca (onça-pintada), Leopardus wiedii
(gato-maracajá). Zagothrix lagothricàa (Macaco-barrigudo). Priodontes marimus (Tatu-
cânastra). Myrmecophaga tridactyla (Tamanduá-bandeira), Tapirus terrestris (anta) e

Tal,assu pecari (Queixada), conforme IN 02/201 5 do MMA.
7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 70 da Resolução CONAMA
346 de 2004.
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